
ANEXO III 

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 DE MAIO DE 

2019 C/C O 32.751, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2011 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE:  

PROCESSO Nº: 

CNPJ/CPF : 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF: 

 

 

A pessoa jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, declara 

que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no 

art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019, nem no art. 3º, parágrafo 2º, do Decreto 

n.32.751/2011: 

§2º É vedada ainda a contratação direta, sem licitação, por órgão ou entidade da Administração 

Pública do Distrito Federal, de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 

direção que seja familiar de qualquer autoridade administrativa e, no âmbito do mesmo órgão 

ou entidade, de familiar de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança. 

Art. 5º É vedada a contratação, por órgão ou entidade de que trata o art. 1º, de pessoa jurídica 

na qual haja administrador ou sócio com poder de direção que tenham relação de parentesco 

com: 

I - detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou pela contratação; ou 

II - autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou Entidade 

Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei. 

 

Brasília, ______ de ______________  de  ________ 

 

______________________________________________ 

Assinatura 


